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PROF.(a).DR(a): LUIZ MAURO BARBOSA 

INSTITUIÇÃO: IBT — INSTITUTO DE BOTÂNICA DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE ECOLOGIA 

ENDEREÇO: AV. MIGUEL ESTEFANO, 3687 

CIDADE: CEP: 04301012 SP — ÁGUA FUNDA 

Brasília, segunda-feira, 30 de junho de 2008 

Senhor (a) Pesquisador (a): 

Apraz-nos comunicar que a Prestação de Contas do Convênio/Auxílio, abaixo descrito, foi aprovada 

conforme Termo de Aprovação Nº 1188/2008: 

CONVÊNIO: — AUX-PAEP-1308/2007 Projeto: PAEPO380/07-5 SIAFI: 596374 - 1 

VIGÊNCIA: 24/10/2007 até 30/04/2008 VALOR APROVADO: 30.000,00 

Ressalta-se que a aprovação da prestação de contas, por si só, não encerra a possibilidade de ser 

baixada, posteriormente, alguma diligência resultante de procedimentos de auditoria. 

Destarte, essa Instituição deverá manter toda a documentação inerente ao convênio arquivada em 

boa ordem no próprio local em que forem contabilizados, ou nas dependências da CONVENENTE. 

Caso a contabilidade seja feita em órgão terceirizado, observar o disposto no art. 30, e seus 

parágrafos, da IN-01/97. 

Colocamo-nos ao inteiro dispor de Vossa senhoria para algum esclarecimento adicional que julgue 

necessário. 

Atenciosamente. 

REGINALDO ESTEVES SANTOS 

Coordenador 

SISPC- Sistema Informatizado de Prestação de Contas da CAPES 

- Ao contatar a CAPES, mencione sempre o número do convênio a que se refere.


